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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

Processo Administrativo: 4572/19. Moda-
lidade: Dispensa  de  Licitação  nº  421/19. 
Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. Homo-
logação e ratificação: 15/10/2019. Propo-
nentes: 03  (três).  Empresa  Adjudicada: 
BUZELLI  FARMA  LTDA  ME. Valor:  R$ 
4.074,00(quatro mil e setenta e quatro reais 
.Objeto: aquisição  de  medicamento  para 
atender Ordem Judicial. 

Processo Administrativo: 4665/19. Moda-
lidade: Dispensa  de  Licitação  nº  421/19. 
Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. Homo-
logação e ratificação: 16/10/2019. Propo-
nentes: 03  (três).  Empresa  Adjudicada: 
DROGARIA PIRASSUNUNGA LTDA - ME. 
Valor:  R$ 346,20 (trezentos e quarenta e 
seis reais e vinte centavos.). Empresa Ad-
judicada: BUZELLI FARMA LTDA ME. Va-
lor:  R$ 1.609,32 (mil e seiscentos e nove 
reais e trinta e dois centavos.).  Empresa 
Adjudicada: AMADOR S. MISTIERI JUNI-
OR  ME. Valor:  R$ 1.507,50   (mil  e  qui-
nhentos  e  sete  reais  e  cinquenta  centa-
vos.)Objeto: aquisição  de  medicamento 
para atender Ordem Judicial. 

Processo Administrativo:   4341/18.  Mo-
dalidade: Inexigibilidade n°  19/18.  Termo 
Aditivo nº 227/19. Termo de Prorrogação 
ao Contrato nº 152/18.  Contratada: VIA-
ÇÃO  PIRASSUNUNGA  LTDA. Prorroga-
ção:   fica prorrogado o contrato por mais 
12 (doze) meses, a contar de 11 de dezem-
bro de 2019, para consumo de saldo. Assi-
natura: 17/10/2019.  Objeto:  aquisição de 
vales transporte para usuários do CAPS I. - 
ADEMIR ALVES LINDO - Prefeito 

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA (S)

PORTARIA      Nº 007  

PORTARIA  Nº  007/2019  HAMILTON AL-
BERTO  DE  OLIVEIRA  –  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  –  PREFEI-
TURA MUNICIPAL  DE PIRASSUNUNGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO:  Dispõe sobre 
alteraçãodas Portaria SME nº 01/2019 e nº 
03/2019, que tratam da designação da ges-
tão das Unidades Educacionais e designa-
ção das funções dos professores coordena-
dores da Rede Municipal de Ensino da Se-
cretaria Municipal de Educação, respectiva-
mente.  Os  efeitos  desta  portaria  entram 
em  vigor  a  partir  de  09  de  outubro  de 
2019.  Pirassununga,  16  de  outubro  de 
2019.  Disponível  em:  
<http://sme.pirassununga.sp.gov  .   
br/Publicacoes/>.  Hamilton  Alberto  de  Oli-
veira – Secretário Municipal de Educação.

Seção de Licitação

SUSPENSÃO

Edital:  112/19. Processo Administrativo: 
4386/19. Pregão Presencial: 96/19. Objeto: 
Registro de Preços de recarga de oxigênio 
medicinal e concentrador de oxigênio medi-
cinal para pacientes e serviços de saúde do 
município. A Prefeitura Municipal de Piras-
sununga informa a todos interessados que 
o presente certame encontra-se SUSPEN-
SO. Pirassununga, 17 de outubro de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins – Pregoeira.
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SUSPENSÃO

Edital:  113/19. Processo Administrativo: 
4385/19. Pregão Presencial: 97/19. Objeto: 
Registro de Preços para locação de equi-
pamentos BIPAP e CEPAP para a Secreta-
ria Municipal da Saúde. A Prefeitura Munici-
pal de Pirassununga informa a todos inte-
ressados que o presente certame encontra-
se SUSPENSO. Pirassununga, 17 de outu-
bro de 2019. Rafaela C. Machnosck Mar-
tins – Pregoeira.

EXTRATO DE   CONTRATO  

Edital:  84/19.  Processo  Administrativo: 
2949/19. Tomada de Preços: 05/19. Obje-
to:  contratação de empresa para execu-
ção de recapeamento asfáltico em CBUQ 
em diversas ruas do município. Proponen-
tes:  03.  Contrato  nº  137/19.  Contratada: 
DGB  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES 
LTDA. Valor:  R$ 1.794.480,45 (um milhão, 
setecentos e noventa e quatro mil, quatro-
centos e oitenta reais  e  quarenta e cinco 
centavos).  Assinatura:  16/10/19.  Vigência: 
10 (dez) meses. Gestor do Contrato: João 
Ladislau Pinto. Cargo: Assessor de Secre-
taria. Ademir Alves Lindo – Prefeito Munici-
pal de Pirassununga.

Procuradoria-Geral do Município

TERMO DE PERMISSÃO
DE USO DE ÁREA PÚBLICA

Pirassununga, 16 de outubro de 2019.
Protocolo nº 2722/2019
Fundamentação Legal: Artigo 88, da Lei 
Orgânica Municipal, § 3º e Decreto Muni-
cipal  nº  7.393  de  25  de  setembro  de 
2019.

PUBLICAÇÃO  DE  TERMO  DE  PERMIS-
SÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA,  que 
entre si celebram, de um lado, O MUNI-
CÍPIO DE PIRASSUNUNGA,  e  de  outro 
lado o Sr. FERNANDO SÉRGIO PIVA.
Constituem partes deste TERMO DE PER-
MISSÃO  DE  USO  DE  ÁREA PÚBLICA, 
que entre si celebram, de um lado, O MU-
NICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,  e de outro 
lado o Sr. FERNANDO SÉRGIO PIVA.
O presente  TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO DE ÁREA PÚBLICA, que entre si ce-
lebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PI-
RASSUNUNGA, e de outro lado o Sr. FER-
NANDO SÉRGIO PIVA por força do artigo 
88 da Lei Orgânica § 3º e Decreto Munici-
pal nº 7.393 de 25 de setembro de 2019, o 
MUNICÍPIO  outorga  o  Permissionário,  a 
permissão do uso a título precário, da área 
pública municipal,  oriunda da matrícula nº 
40.015  do  CRI  Local,  localizada  na  Rua 
Genésio de Bem, nº 1.634, no Distrito In-
dustrial,  nesta  cidade  de  Pirassununga, 
para implantação de cabine de transforma-
ção devido a questões técnicas por proxi-
midade  da linha de alta tensão por prazo 
indeterminado,  comprometendo-se  a  reti-
rá-los quando solicitado, devidamente apro-
vado  pela  municipalidade  através  do  De-
creto nº 7.393, de 25 de setembro de 2019, 
tudo conforme consta dos autos do proto-
colo administrativo nº 2722/2019.
Esta Permissão de Uso é a título precário, 
intransferível,  podendo  ser  revogado  a 
qualquer tempo, por ato unilateral do MU-
NICÍPIO, independentemente de interpela-
ção judicial, extrajudicial ou qualquer inde-
nização, objeto deste Termo. 
DATA DA ASSINATURA: 15 DE OUTUBRO 
DE 2019
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município
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